
PREFEITURA DO MjUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 10.780, IDE 3 DE MA~() DIE 2023 

. i 
A.utógrafo nº 120/~~m~3 - Projeto dl:! Le!i nº ~23/2023 

Altera a Lei nº 10.195, de 28 de abril de 2021, 
modificando o prazo de concessão do 
benefício no âmbito do Programa Municipal 
de Transferência de Renda, Oferta de Ações 
Sodoeducativas, Qualificação Profissional e 
Vivência no Mundo do Trabalho a 
Adolescentes e Jovens em Situação de 
Extremo Risco Pessoal e Social - "Filhos do 
Sol". 

O PRHE~TO DO MUNIGfPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parté, do 11Caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que a[provou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 2 
de maio de 2023, promulga a seguinte ~ei: 

alterações: 

I 

I 

Art. l.º A lei nº 10.195, d~ 28 de abril de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 12. O benefício será concedido pelo prazo de até 12 (doze) meses, 
I 

podendo ser prorrc\gado, por,até 6 (seis) vezes, pelo período de 6 (seis) meses, 
I 

mediante avaliaçãq e \t ção do Comitê Municipai"Filhos do Soi"."(NR) 

ta de sua publicação. 

I 

PAÇO MUNICIPAL "PREF, ITO RUBE S CRUZ", 3 de maio de 2023. 

Arquivada em livro prój:l'rio. ("RAP"). 
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